
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

          em 26 de março de 2.019 

 

 

 
ALISON ANDREI PEREIRA DE 

CAMARGO – “LILO” 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 26 de março de 2.019 

 

 
LUCIANO DA SILVA  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 091/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de colocar 

um contêiner de lixo próximo ao portão lateral da E.M.E.F. “Izabel Ferreira Coelho”. 

INDICO também que seja colocada no local uma placa “Proibido jogar Lixo”, com a citação 

da Lei 2.546, bairro Rio Acima.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Este Vereador foi procurado pela direção da escola, que nos relatou que o local onde são 

deixados os sacos de lixo da escola fica próximo ao portão lateral da escola, e que frequentemente 

tem as embalagens rasgadas, provavelmente por cães, além disso, devido o lugar ser usado para 

colocar o lixo e sacos com folhas recolhidas na escola algumas pessoas aproveitam para descartar 

também entulho no local. 

 

Obs.: Segue anexa cópia do Ofício da direção da escola. 

 


